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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL
REQUERIMENTO Nº             / 2023 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, este que subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição AO EXMO. SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M.D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, QUE, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ADICIONE AO CONCELHO DE CULTURA UMA CADEIRA PARA REPRESENTAR O HIP- HOP NO MUNICÍPIO DE SANTANA.
JUSTIFICATIVA
Nobres pares, é de grande importância para a cultura do hip-hop que tenha um representante com voz no concelho de cultura, para propor medidas que ajudem e valorizem a arte do movimento hip- hop, que tanto auxilia no sócio cultural do município.
O Movimento Hip Hop configura-se como um movimento social juvenil marcado pelo protesto e pela contestação, que seriam segundo Ammann (1991) características essenciais de todo movimento social. Para Elaine Andrade (1999, p.89) o "Hip Hop sendo um movimento social, permite aos jovens desenvolver uma educação política e, consequentemente, o exercício do direito à cidadania".
Por esse motivo solicito a PMS por meio da fundação Municipal de Cultura, adicione ao concelho de cultura uma cadeira para representar o Hip- Hop no município de Santana.
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